
PROJETO DE LEI Nfi 63/61;

DOCUMENTO Nó 816/6U

Artigo IQ - É concedido, no corrente exercício, um auxílio
de (?J-5 000 000,00 (CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS)

à Irmandade do Hospital São José.

Artigo 2Q - As despesas com a execução da presente lei, cor;

rerao por conta do excesso de arrecadação previ£

ta. para o exercício em curso.

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário»

Sala Martlm Afonso de Souza, em lU de abril de l

a) Oswaldo Toschi
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